
INDICAÇÃO Nº 
2405
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros com o objetivo de construir 500 (quinhentas) unidades habitacionais, sendo 300 (trezentas) casas e 200 (duzentos) apartamentos, no Município de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

... 

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros para a construção de 500 (quinhentas) unidades habitacionais, sendo 300 (trezentas) casas e 200 (duzentos) apartamentos, no Município de Presidente Venceslau, com o objetivo de atender às necessidades habitacionais da população de baixa renda e segmentos urbanos diversos, constituída principalmente por famílias com ônus excessivo de aluguel ou em coabitação.

A Prefeitura Municipal se compromete a adquirir uma área de terra, com infraestrutura e integrada às redes de água, esgoto e energia elétrica, de fácil localização, para ser doada à CDHU.

As moradias serão construídas com a utilização de inovações tecnológicas, como o aquecimento solar e o desenho universal, que responde pelas necessidades de acessibilidade, principalmente para idosos e pessoas portadoras de deficiência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1145149 030713 1652


